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SÚilULA: DISPÔE SOBRE A
ALTERAÇÃO DO NOME DO BAIRRO
RESIDENCLAL ARIRANHA DO lVAí I, NA
ÁRsR uRsnNA Do MUNIcíPro DE
ARIRANHA DO lVAí, A DENOMINAÇÃO
DE LOGRADOUROS E DÁ OUTRAS
PROUDÊNClAS.

O PREFEITO UUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAí, Estado do Paraná,
Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuiçoes legais conferidas por
Lei, faz saber que:

o Povo Do láuMcíPlo DE ARIRANHÂ DO !VÂ1, por seus
representantes na CÂilARA ilUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal
sanciono a seguinte:

LEI

AÍt 1" - Fica alterado o nome do Baino Residencial Ariranha do lvaí I

para BAIRRO JARDli, BELA VISTA, na Área Urbana da Cidade de Ariranha do lvaí,
Estado do Paraná.

AÍt. 20 - O Bairro Jardim Bela Vista segue com as seguintes Confrontaçóes:
Ao norte confronta com o lote 6 por 40,E2 meüos (tiw EE"30' - NE 40,E2 m); Ao sul
conftonta com a Rua Antonlo de Souza Campos por 40,82 metros (SW 88"30'- NE
40,82 m): A leste conFonta com a chácara ?3 poÍ 245 metros (SE 1"30' - NW 245,00
m); A oeste confronta com a chácara 22 WÍ 245 metros (SE '1"30'- NW245,00 m).

Âú 30 As ruas projetadâs "A', "B', "C', "D" e 'E' localizadas no Baino Jardim
Bela Msta passam a ter as seguintes denominaçóes:

Rua Antônio Alves da Silva: Rua projetada'A", com área de 2.456,83 m',
situado na Rua Guarapuava, Rua projetada "B', Rua projetada'C", Rua
pmjetada 'D' e Rua projelada "E', íno, do Baino Jardim Bela Msta, do
município de Ariranha do lvaí/Paraná; matrícula no 33764;
Rua Abel Feliciano: Rua proietada "B', com área de 323,65 m2, situado na
Rua proietada '4", s/no, do Baino Jardim Bela Vista, do município de Ariranha
do ivaí/Paraná; matrícula no 33765;
Rua Miguel Derneis: Rua projetada "C', com área de 323,65 m2, situado na
Rua projetada "A", s/n', do Bairro Jardim Bela Msta, do município de Ariranha
do lvaí/Paraná; matricrla n" 33766,
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Rua Rogério Goedert: Rua projetada "Dn, com área de 323,65 m2, situado na
Rua projetada "4", s/no, do Baino Jardim Bela Msta, do município de Ariranha
do lvaílParaná; matrÍcula no 33767;
R-ua Jemima da -silva Jose: R-ua prqetada "F", eom área de 323,65 m',
situado na Rua projetada "4", s/no, do Bairro Jardim Bela Vista, do município
de Ariranha do lvaí/Paraná; matrícula n" 33768

Parágrafo único - 0 mapa contendo os limites, pontos de referência e demais
dados citados no artigo 2o desta lei, bem como os dados referentes aos homenageados
citados no artigo 30, ftcam Íazendo parte integrante da presente lei.

Art 4' - O Município, com a publicação desla lei, fará a colocação de placas
indicativas com a inscriÇáo Bairro Jardim Bela Vista e nomê das ruas, nas principais
vias de acesso.

Art 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em conúário.
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